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AUTOR:    Vereador  MARCELO QUEVEDO PEDRO- PSDB  
 

                                        Indico à Mesa Diretora, na forma Regimental, após ouvido o Douto Plenário, 
seja endereçado expediente deste Poder Legislativo ao Excelentíssimo Senhor JEAN SÉRGIO 
CLAVISSO FOGAÇA, Digníssimo Prefeito Municipal no sentido de proceder gestão junto ao 
Excelentíssimo Senhor RENATO MARCÍLIO DA SILVA, Digníssimo Diretor-Presidente da SANESUL, 
ao Excelentíssimo Senhor JOSÉ CARLOS BARBOSA, Digníssimo Vice-Governador Do Estado de 
Mato Grosso do Sul, solicitando à inclusão da Aldeia Indígena Guarani-Kaiowá da Lagoa Rica 
(Município de Douradina) no programa Grupo de Trabalho - GT, nas ações corretivas para eliminar a 
falta d'água  nas aldeias de Mato Grosso do Sul.  
                                          Plenário das Deliberações, em: 07  de Março de 2023..   
 
 
                                                            Vereador MARCELO QUEVEDO PEDRO  
                                                                                   (PSDB) 
 
                                         Justificativa: Senhor Presidente, Nobres Colegas: É fato que parte da 
comunidade Indígena deste Município de Douradina precisa de intervenções governamentais 
pertinentes a construção de Poço Artesiano e, consequentemente, a extensão da rede água domiciliar,   
visando sanar as deficiências da falta de água domiciliar nas residências, pois se tornou um problema 
crônico que se arrasta por vários. Diante dessa demanda, solicito que seja pautada este pleito junto as 
autoridades mencionadas, engendrando esforços conjuntos para a sua resolução, estendendo as 
ações desenvolvidas pela SANESUL sob à Coordenação do Eminente Vice-Governador, os quais 
essas ações já foram realizadas pelo Grupo de Trabalho (GT) na aldeia Jaguapiru e Bororó 
(Dourados); portanto, que esta aldeia deste Município seja merecedora desses benesses 
governamentais.  
                                          O fornecimento de água domiciliar será uma conquista para a comunidade 
Indígena que é um dos fatores primários para sobrevivência, no qual irá dignificar, vitalizar e humanizar 
nossos estimados moradores da Aldeia Indígena.  

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA 
___________________________________________________________________ 
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